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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 358, DE 30 DE ABRIL DE 2026

Revoga integralmente a Portaria ns 306, de 5 de
maio de 202O por motivo de erro material.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de correção administrativa em virtude de erro material
constatado na normativa anterior;

RESOLVE:

Art. 1e Fica revogada integralmente a Portaria ne 306, de 5 de maio de 2026'

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 18 de maio de 2O26.

IRACI DE SOUZA

Prefeita u n icipa I

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costâ,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br



tr ferça'feira, 19 dê Mato dê 2026 . Jornal Oí.|ãt EletÍôrlco dos l,lunlcíplos do Estâdo dê Mâto G.osso . A1{o xxt I " 4991

Cârgo Localidadê vaoas oÍêrtâdas Classltrcados Situação
Sôúdê Fonoaudióloqo Sede 1+CR 1 Rtsco cRiTtco
saúde Teaôpeutâ Ocupacionâl Sede 1+CR 0 DESERTO
Saúdê Motorista Sãolosé do Plànâlto CR o DESERTO

^dminlstrôçâo Mecânico de Máquinas Pesadàs Sede 1+CR 1 Rtsco cRiTtco
Educaçáo Contínuà/Merendeira São losé do Planàlto CR I Rtsco cRíTtco
Educaçáo Motorisla Vila Garçô Branca 1+CR I Rtsco cRillco

§ ,.e Para os fins deste Decreto, considera-se: (i) DESERTO o cargo em que nenhum cândidato foi classificado; (lil II{SUFICIE!{TC o
cargo em que o número de classificados é inferior ao de vagas imediatas ofertadas; e (lli) RISCO CRiÍlCO o caÍgo com único candi-
dato classificado e sem cadastro reserva efetivo, configurando risco concreto de descontinuidade do servico público.

§ 2e O reconhecimento da insuficiência de que trata este artiqo não prejudica a validade do certame nem os direitos dos candidatos
regula.mente classifi cados.

^Ê. 
39 Flca declaÍada a Perslstência parcial da nêcessldadê tempoáÍla êxcêpcional de lntêrasse público Í€conhêclda

no DecÍeto Munlcipal ni 086/2026, exclusivamente em relação aos cargos e localidades descritos no art.2o deste Decreto.

Art.4e Fica detêrminado à subsccr€tarlâ dê Gêstão de Pêssoas que ôdote as providências administrativas necessárias à ins-
tauração de procedimênto seletivo simplificado emergencial complementar, destinado ao suprimento das vagas remanescentes e à
Íoímação de cadastro íeservâ para os cargos ê localidades identificados no art. 20 destê Decreto, obseívadas a Lei Complêmentar
Municipal no 017/20I4, as normas orçamentárias vigentes e as orientaçôes do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Parágraío úhlco. os documentos técnicos, financeiros e administrativos que fundamentaram o PÍocesso seletivo simplificado Emer-
gencial nc 002/2026 poderão ser aproveitados e atualizad05 no novo procedimento, desde que complementados com as inÍormações
supervenientes relativas à insuficiência de candidatos classificados.

AÉ. 59 A5 contrataçôes decorrentes do Processo Seletivo Simplificado Emergencial na 002f2026 possuem caráter excepcional, precá-
rio e temporário, não gerando direito à efetivaçào ou estabilidade, nos termos do art. 37. lx, da Constituição Federal.

Art. 69 Este Decreto entra em vagor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 18 de maio de 2026.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeitô Municipal

Regist.ada nesta Secretaria e

Publicôda no Diário Oficial da AMM

PORTARIA N9 358, DE 2026 . REVOGA IiITEGRALMENTE A
PORTARIA NC 306, DE 5 DE MAIO DE 2026, POR MOTIVO

DE ERRO MATERIAL.

Revoga integralmentê ã poÉaria ns 306, de 5 dê maio dê
2026, por motivo de êrro matêrlâ|.
A PREFEiTA Ii{UNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

COI{SIDERA}lDO a necessidade de correção administrativa em
viÍtude de erÍo material constatado na noímativa anterior;

RESOLVE:

PORTAR]A NE 359, DE 2026 . DISPÕE SOBRE A APROVAçÃo Do PRo,ETo oE col{sTRuçÃo DA cREcHE DÊ ÉDUCAçÃO
II{FAI{ÍL. FiIDE - CRECHE TIPO 2 . 

'{|VEL 
I, BAIRRO CHICO SIMÃO O MUITCíPIO DE PEDRA PRETA/MT, E DÁ OU

Dispóe sobre a aprovação do pÍojeto de co sTRuçÂo DA cREcHE DE EDUcaçÃo lNFAltTlL - FNDE - CRECHE ÍlPO 2 - llÍVEL
l, BAIRRO CHICO SIMÃO no município de Pedra Preta/MT, e dá outras providências.

Â PREFEIÍA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado dê Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 10 Poí meio desta Portaria, atíavés do Setor de Engênharia do Município de PEDRA PRETA/MT, tomaÍ público a COI{STRUçÂO DÂ
cREcHE DE EDUcAçÃo |Í{FANT|L - F DE - cREcHE TtpO 2 - NiVÊL t. conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE OBJEÍO

APROVAçÀO DO PROIE-
TO

COXSTRUçÃO OA CRECHE DE EOUCAçÂO INFANTIL - FI{DE . CRECHE TIPO 2 . iIi-
vEl I

ANANDÂ DOS SANTOS ÀLMEIDA
EN6ENHEIRA CIVIL
CREA MT - 37806

AMM-Iff . hftps://amm.diariomunicipal.org 676 Assinado Digitalmentê

Art. 1e Fica revogada integralmente a Portaria ne 306, de 5 de
maio de 2026.

Art.2a Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedía Preta, 18 de maio dê 2026.

IRACT FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Registíada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficialda AMM.

RESPONSAVÊL
cÃo

PELÂ ELÀAORA-


